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CÂMARA DOS DEPUTADO~ 

PROJETO DE LEI N°, 6:t-\ 1 DE 1998 
(Do Sr. Miro Teixeira) 

ORDINÁRIA 

Modifica dispositivo da Lei nO 9.491 , de 09.09.97, 
"que altera procedimentos relativos ao pr-úgrama 
Nacional de Desestatização , revoga a Lei nO 8.031 , 
de 12 de abril de 1990, e dá outras providências". 

Art. 1° O art. 28 da Lei n° 9.491 , de 09.09.97, passa a viger com a seguinte 
redação: 

"Art. 28. Aos empregados e aposentados de empresas 
controladas, direta ou indiretamente pela União, incluídas no 
Programa Nacional de Desestatização, é assegurada a oferta de 
parte das ações representativas de seu capital, segundo os 
princípios estabelecidos nesta lei e condições especificas a 
serem aprovadas pelo Conselho Nacional de Desestatização, 
inclusive quanto à:" 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificativa 

o presente projeto de lei , que esperamos seja aprovado com a maior 
urgência possível , vem reparar uma injustiça cometida contra os aposentados, 
fruto de má-fé do Poder Executivo no encaminhamento de Medidas Provisórias ao I 
Congresso Nacional. 

É impossível conceber que mudanças significativas em nosso arcabouço 
jurídico sejam efetivadas através de medidas provisórias, votadas em processo 
sumário, sem qualquer tipo de discussão, no final da noite, apenas para atender 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

aos caprichos do Poder Executivo que não possui o mínimo apreço pela prática 
parlamentar, pela troca de opiniões e pela discussão democrática. 

Explicamos o que intitulamos de má-fé. A Medida Provisória n° 1.594, de 
21 de outubro de 1997, em sua primeira edição, objetivava alterar procedimentos 
relativos ao Programa Nacional de Desestatização, instituído pela Lei n° 9.491 , de 
1997. 

Em seu art. 3°, a referida medida provisória pretendia alterar o parágrafo 
único do art. 18 da Lei 9.491 , de 1997 para permitir a contratação de consultoria, 
auditoria e outros serviços especializados necessários à desestatização sem 
licitação, com o simples argumento de notória especialização. 

Foram apresentadas emendas de parlamentares objetivando a supressão 
deste dispositivo, a bem da moralidade pública. Este mesmo dispositivo constou 
das duas reedições desta MP que posteriormente foi substituída pela MP nO 
1.613, de 1998. Nas primeiras seis reedições da MP o dispositivo foi reproduzido 
na sua íntegra. Na sétima reedição, o Governo incluiu neste mesmo art. 3° outras 
alterações além daquela que permitia a contratação de serviços de consultoria 
sem licitação. 

Dentre as novas alterações introduzidas neste mesmo dispositivo, fo i 
inserida alteração no caput do art. 28 da Lei nO 9.491 de 1997, para permitir a 
oferta em condições especiais aos aposentados das empresas a serem 
privatizadas. 

Esta proposta foi inspirada claramente na emenda por mim apresentada ao 
projeto de lei que se converteu na Lei Geral de Telecomunicações que, 
objetivando minorar os efeitos deletérios da privatização, buscava assegurar 
condições especiais de aquisição aos aposentados. Esta emenda foi aprovada e 
convertida em texto de lei (art. 192 da Lei 9.472/97) 

Quis o Governo, por má-fé, barganhar um direito dos aposentados de 
participar do processo de privatização em condições favorecidas com a 
possibilidade de contratação de consultoria sem licitação, o que agride a 
moralidade pública. Para tanto, incluiu, num único dispositivo as duas alterações. 
Aprovado o projeto (Lei nO 9.635/98) com a supressão das alterações, restaram 
prejudicados os aposentados. 
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Para corrigir este vício, gerado pela má-fé governamental , apresentamos o 
presente projeto de lei , para o qual esperamos contar com o apoio dos Ilustres 
Pares, tanto no que concerne à aprovação do regIme de urgência para sua 
apreciação, quanto à sua aprovação no mérito, 

\ 
Sala das Sessõe ,( { de agosto de 998~ 

ira Tel eira 
do PDT 

L ; 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DOS -SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇOES, A 
CRIAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE UM 
ÓRGÃO REGULADOR E OUTROS 
ASPECTOS INSTITUCIONAIS, NOS 
TERMOS DA EMENDA CONSTITUCIONAL 
N° 8, DE 1995. 

· ............................................................................................................... . 

LIVRO IV 
Da Reestruturação e da Desestatização das 
Empresas Federais de Telecomunicações 

· ............................................................................................................... . 

Art. 192 - Na desestatização das empresas a que se refere o 
art.187, parte das ações poderá ser reservada a seus empregados e 
ex-empregados aposentados, a preços e condições privilegiados, 
inclusive com a utilização do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS. 
· ............................................................................................................... . 
· ............................................................................................................... . 
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LEI N° 9.491, DE 09 DE SETEMBRO DE 1997 

ALTERA PROCEDIMENTOS RELATIVOS 
AO PROGRAMA NACIONAL DE 
DESESTATIZAÇÃO, REVOGA A LEI N° , 
8.031 , DE 12 DE ABRIL DE 1990, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . ... . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 18 - Compete ao Gestor do Fundo: 
I - fornecer apoio administrativo e operacional, necessário ao 

funcionamento do Conselho Nacional de Desestatização, ai se 
incluindo os serviços de secretaria; 

11 - divulgar os processos de desestatização, bem como prestar 
todas as informações que vierem a ser solicitadas pelos poderes 
competentes; 

III - constituir grupos de trabalho, integrados por funcionários do 
BNDES e suas subsidiárias e por servidores da Administração direta 
ou indireta requisitados nos termos da alínea "d" do § 4° do art.6, desta 
Lei , para o fim de prover apoio técnico à implementação das 
desestatizações; 

IV - promover a contratação de consultoria, auditoria e outros 
serviços especializados necessários à execução das desestatizações; 

V - submeter ao Presidente do Conselho Nacional de 
Desestatização as matérias de que trata o inciso II do art.6, desta Lei; 

VI - promover a articulação com o sistema de distribuição de 
valores mobiliários e as Bolsas de Valores; 

VII - selecionar e cadastrar empresas de reconhecida reputação e 
tradicional atuação na negociação de capital, transferência de controle 
acionário, venda e arrendamento de ativos; 

VIII - preparar a documentação dos processos de desestatização, 
para apreciação do Tribunal de Contas da União; 
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IX - submeter ao Presidente do Conselho outras matérias de 
interesse do Programa Nacional de Desestatização. 

Parágrafo único. Na contratação dos serviços a que se refere o 
inciso IV deste artigo, poderá o Gestor do Fundo estabelecer, 
alternativa ou cumulativamente, na composição da remuneração dos 
contratados, pagamento a preço fixo ou comissionado, obedecidos aos 
dispositivos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

* Parágrafo único com redação dada pela Medida Provisória nO /.613- 7, de 

290-1 1998 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 28 - Aos empregados e aposentados de empresas controladas, 
direta ou indiretamente pela União, incluídas no Programa Nacional 
de Desestatização, é assegurada a oferta de parte das ações 
representativas de seu capital , segundo os princípios estabelecidos 
nesta Lei e condições específicas a serem aprovadas pelo Conselho 
Nacional de Desestatização, inclusive quanto a: 

* Artigo, "caput", com redação dada pela Medida Provisória n. 1.613-7, de 
290-1 1998. 

§ 1 ° A oferta de que trata o "caput" deste artigo será de, pelo 
menos, dez por cento das ações do capital social detidas, direta ou 
indiretamente, pela União, podendo tal percentual mínimo ser revisto 
pelo Conselho Nacional de Desestatização, caso o mesmo seja 
incompatível com o modelo de desestatização aprovado. 

* Primitivo parágrafo único transformado em § l ° p ela Medida Provisória n. 1.613-7, 
de 29 0-1 1998. 

§ 2° A competência para aprovar as medidas mencionadas neste 
artigo, no caso de instituições financeiras , é do Conselho Monetário 
Nacional, mediante proposta do Banco Central do Brasil. 

* §; ]O acrescido pela Medida Pruvisória n. 1.613- 7, de 290-1 1998 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . .. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEI N° 9.635, DE 15 DE MAIO DE 1998 

. , 

Altera procedimentos relativos ao Programa 
Nacional de Desestatização de que trata a 
Lei n2 9.491, de 9 de setembro de 1997, e dá 
outras providências . 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 12 É a União autorizada a transferir: 

l-para a Caixa Econômica Federal - CEF, ações ordinárias r.ominativas, de sua 
propriedade, representativas do capital social da Companhia Vale do Rio Doce e da Light Serviços 
de Eletricidade S.A., até o limite de R$ 800.000.000,00 (oitocentos milhões de reais); 

11 - para o Fundo Nacional de Desestatização - FND, ações representativas do capital 
social da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, depositadas no Fundo de Amortização da Dívida 
Pública Mobiliária Federal - F AO. 

§ 12 A CEF, em contrapartida à transferência das ações pela União, a que se refere o 
inciso·l deste artigo, deverá assumir dívidas caracterizadas e novadas da União, nos termos da 
legislação em vigor, relativas ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, pelo 
valor nominal equivalente ao valor de venda das referidas ações. 

§ 22 As ações de que trata o inciso l· permanecerão depositadas no FND, em nome da 

CEF. 
• 
§ 32 Não se aplica ao produto da alienação das ações de que trata o inciso I o disposto 

no inciso III do art. 6!! e no art. 13 da Lei n2 9.491, de 9 de setembro de 1997, e no art. 30 da Lei n2 

8.177, de 12 de março de 1991, com a redação ora vigente. 

§ 42 A CEF somente poderá vender as ações a que se refere o inciso l deste artigo para 
Fundos Mútuos de Privatização de que trata o inciso XII do art. 20 da Lei n2 8.036, de 11 de maio 
de 1990, com a redação dada pela Lei n2 9.491, de 1997. 

§ 52 A transferência das ações a que se refere o inciso l é condicionada à aprovação, por 
parte do Conselho Nacional de Desestatização - CND, do limite para participação dos Fundos 
Mútuos de Privatização - FMP-FGTS, de que trata o inciso XII do art. 20 da Lei n2 8.036, de 1990, 
nas respectivas ofertas públicas e leilões de privatização, e dar-se-á no momento em que for 
estabelecido o preço de venda dessas ações. 

Art. 22 O art. 20 da Lei n2 8.036, de 1990, com as modificações introduzidas pelo art. 
31 da Lei n2 9.491, de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. :Z() ..••.••.....••••.............••••..•.••.•.....•.•••..•.•............................•••.......•....••.••.....•••••............ 

.............................•..................................................................................................................... 

§ 6!! Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no 
inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
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... 
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei . 1, 
de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND. 

§ 7'1 Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 82, os valores 
_ mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, pelos 

respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo inferior 
parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre aplicação 
do produto dessa alienação, nos termos da Lei n2 6.385, de 7 de dezembro de 1976 . 

• •• ••••••• ••••••• o " •••••••• o . .............................................................................................................................. . .. . 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os seis 
primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cotas 
adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 
dessa venda, nos termos da Lei n2 6.385, de 7 de dezembro de 1976." 

Art. 32 O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei. 

Art. 42 São convalidados os atos praticados com base ' na Medida Provisória n~ 
1.613-6, de 2 de abril de 1998. 

Art. 52 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 15 de maio de 1998; 177'l da Independ!ncia e 11 ()2 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Edward Amadeo 
Paulo PaivG 
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Altera procedimentos relativos ao Pro
grama Nacional de Desestatização, de que 
trata a Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 
1997, e dá outras providências. 

Art. 3º O parágrafo único do art. 18 da Lei nº 9.491, de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 
«Parágrafo único. Na contratação dos serviços a que se 

refere o inciso IV deste artigo, poderá o gestor do fundo estabele
cer, alternativa ou cumulativamente, na composição da remune
ração dos contratados, pagamento a preço flxo ou comissionado, 
obedecidos os dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.» 

.. ~ ......... _ ......................... __ .. _ ... -...... -.-_ .......... ", ........ -.. --_ ....... _ .. ~ ...... - . ,., _ .................. , 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.613-2, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1997 

ALTERA PROCEDIMENTOS RELATIVOS 
AO PROGRAMA NACIONAL DE 
DESESTATIZAÇÃO, DE QUE TRATA A LEI 
N° 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997, E 

, A 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS . 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 3° O parágrafo único do art. 18 da lei n° 9.491, de 9 de 
setembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 18 .................................................................................... . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Parágrafo único. Na contratação dos serviços a que se refere 
o inciso IV deste artigo, poderá o gestor do fundo estabelecer, 
alternativa ou cumulativamente, na composição da remuneração 
dos contratados, pagamento a preço fixo ou comissionado, 
obedecidos os dispositivos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.613-7, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1997 

ALTERA PROCEDIMENTOS RELA TIVOS 
AO PROGRAMA NACIONAL DE 
DESEST A TIZAÇÃO DE QUE TRATA A LEI 
N° 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 3° Os arts. ] 4, 18 e 28, da lei n° 9.49], de 9 de setembro de 
1997, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
................................................................................................................. 

"Art. 18 .................................................................................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Parágrafo único. Na contratação dos serviços a que se refere 
o inciso IV deste artigo, poderá o Gestor do Fundo estabelecer, 
alternativa ou cumulativamente, na composição da remuneração 
dos contratados, pagamento a preço fixo ou comissionado, 
obedecidos aos dispositivos da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 
1993." 

"Art. 28 - Aos empregados e aposentados de empresas 
controladas, direta ou indiretamente pela União, incluídas no 
Programa Nacional de Desestatização, é assegurada a oferta de 
parte das ações representativas de seu capital, segundo os 
princípios estabelecidos nesta Lei e condições específicas a serem 
aprovadas pelo Conselho Nacional de Desestatização, inclusive 
quanto a: 

§ 1 ° A oferta de que trata o "caput" deste artigo será de, pelo 
menos, dez por cento das ações do capital social detidas, direta ou 
indiretamente, pela União, podendo tal percentual mínimo ser 
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revisto pelo Conselho Nacional de Desestatização, caso o mesmo 
seja incompatível com o modelo de desestatização aprovado. 

§ 2° A competência para aprovar as medidas mencionadas 
neste artigo, no caso de instituições financeiras, é do Conselho 
Monetário Nacional, mediante proposta do Banco Central do 
Brasil. " 

................................................................................................................. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



Defiro. Desapense-se o Projeto de L~l . .. II 1/9-8 
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Requerente e, após, publique - ~ 
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SGM/P n° 704 Brasília, 29 de outubro de 1998 . 

Senhor Deputado. 

Reportando-me ao Requerimento de sua autoria , datado de 28 

de outubro do corrente ano, contendo solicitação referente à desapensação 

do Projeto de Lei nO 4.711/98 , que modifica dispositivo da Lei nO 9.491 , de 9 

de setembro de 1997, que altera procedimentos relativos ao Programa 

Nacional de Oesestatização, revoga a Lei nO 8.031 , de 12 de abril de 1990, 

e dá outras providências , do Projeto de Lei nO 4.177. de 1998. que revoga a 

Lei nO 9.491 , de 9 de setembro de 1997, que altera procedimentos relativos 

ao Programa Nacional de Desestatização. revoga a Lei nO 8.031 . de 12 de 

abril de 1990, e dá outras providências, comunico a Vossa Excelência o 

deferimento do pedido, nos termos regimentais . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 

elevado apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado MIRO TEIXEIRA 

Anexo 111. Gabinete 272 

NESTA 

\ rvv 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
E R R A T A 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente:) 

ONDE SE Lf:: 

PROJETO DE LEI Nº 4.711, DE 1998 
(DO SR. MIRO TEIXEIRA) 

Modifica dispositivo da Lei nº 9.491, de 09 de setembro 
"altera procedimentos relativos ao Programa Nacional de 
revoga a Lei nº 8.031, de 12 de abril de 1990, 
providências". 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 4.177, DE 1998) 

LEIA-SE: 

PROJETO DE LEI Nº 4.711, DE 1998 
(DO SR. MIRO TEIXEIRA) 

Modifica dispositivo da Lei nº 9.491, de 09 de setembro 
"altera procedimentos relativos ao Programa Nacional de 
revoga a Lei nº 8.031, de 12 de abril de 1990, 
providências". 

de 1997, que 
Desestatização, 

e dá outras 

de 1997, que 
Desestatização, 

e dá outras 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDúSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) - ART. 24, 11) 



"-

Aprovado o projeto. r 
Vai ao Senado Federal. 
Em .1 O / .1 i / q g Wo ~ 11 

ozart ianna de Paiva 
ecretário-Geral da Mesa 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

(*) PROJETO DE LEI N!! 4.711, DE 1998 
( Do Sr. Miro Teixeira) 

Modifica dispositivo da Lei nº 9.491, de 09 de setembro de 1997, 
que "altera procedimentos relativos ao Programa Nacional de 
Desestatização, revoga a Lei nº 8.031, de 12 de abril de 1990, e 
dá outras providências". 

(AS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art . 28 da Lei n° 9.491 . de 09.09.97 , passa a viger com a seguinte 
redação: 

"Art. 28. Aos empregados e aposentados de empresas 
controladas, direta ou indiretamente pela União, incluidas no 
Programa Nacional de Desestatização, é assegurada a oferta de 
parte das ações representativas de seu capital, segundo os 
princípios estabelecidos nesta lei e condições específicas a 
serem aprovadas pelo Conselho Nacional de Desestatização, 
inclusive quanto à:" 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art . 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

(*) Republica-sc em virtude de novo despacho 
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Justificativa 

o presente projeto de lei, que esperamos seja aprovado com a maior 
urgência possível, vem reparar uma injustiça cometida contra os aposentados, 
fruto de má-fé do Poder Executivo no encaminhamento de Medidas Provisórias ao 
Congresso Nacional. 

É impossível conceber que mudanças significativas em nosso arcabouço 
jurídico sejam efetivadas através de medidas provisórias, votadas em processo 
sumário, sem qualquer tipo de discussão, no final da noite, apenas para atender 

aos caprichos do Poder Executivo que não possui o mínimo apreço pela prática 
parlamentar, pela troca de opiniões e pela discussão democrática. 

Explicamos o que intitulamos de má-fé. A Medida Provisória n° 1.594, de 
21 de outubro de 1997, em sua primeira edição, objetivava alterar procedimentos 
relativos ao Programa Nacional de Desestatização, instituído pela Lei nO 9.491 , de 
1997. 

Em seu art . 3°, a referida medida provisória pretendia alterar o parágrafo 
único do art. 18 da Lei 9.491 , de 1997 para permitir a contratação de consultoria , 
auditoria e outros serviços especializados necessários à desestatização sem 
licitação, com o simples argumento de notória especialização. 

Foram apresentadas emendas de parlamentares objetivando a supressão 
deste dispositivo, a bem da moralidade pública. Este mesmo dispositivo constou 
das duas reedições desta MP que posteriormente fOI substituída pela MP nO 
1.613, de 1998. Nas primeiras seis reedições da MP o dispositivo foi reproduzido 
na sua íntegra. Na setima reedição , o Governo incluiu neste mesmo art. 3° outras 
alterações além daquela que permitia a contratação de serviços de consultoria 
sem licitação. 

Dentre as novas alterações introduzidas neste mesmo dispositivo, foi 
inserida alteração no caput do art. 28 da Lei n° 9.491 de 1997, para permitir a 
oferta em condições especiais aos aposentados das empresas a serem 
privatizadas. 

Esta proposta foi inspirada claramente na emenda por mim apresentada ao 
projeto de lei que se converteu na Lei Geral de Telecomunicações que, 
objetivando minorar os efeitos deletérios da privatização, buscava assegurar 
condições especiais de aquisição aos aposentados. Esta emenda foi aprovada e 
convertida em texto de lei (art. 192 da Lei 9.472/97) 

Quis o Governo, por má-fé, barganhar um direito dos aposentados de 
;,articipar do processo de privatização em condições favorecidas com a 



possibilidade de contratação de consultoria sem licitação, o que agride a 
moralidade pública. Para tanto, incluiu, num único dispositivo as duas alterações. 
Aprovado o projeto (Lei nO 9.635/98) com a supressão das alterações, restaram 
prejudicados os aposentados. 

Para corrigir este vício , gerado pela má-fé governamental , apresentamos o 
presente projeto de lei, para o qual esperamos contar com o apoio dos Ilustres 
Pares, tanto no que concerne à aprovação do regime de urgência para sua 
apreciação, quanto à sua aprovação no mérito. 

\ \ 
Sala das Sessõe ,( ( de agosto de 998/~ 

ira Tel eira 
\ do POT 

L 

"LEGISLAÇÃO CITAOA ANEXADA PELA 
COORDENA('ÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DOS -
SERViÇOS DE TELECOMUNICAÇOES, A 
CRIAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE UM 
ÓRGÃO REGULADOR E OUTROS 
ASPECTOS lNSTITUC10NAIS, NOS 
TERMOS DA E~v1ENDA CONSTITUCIONAL 
N° 8, DE 1995 . 

........................ ~ ........... e ••••••• ••••• ••••••• • ............................................................ . 
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LIVRO IV 
Da Reestruturação e da Desestatização das 
Empresas Federais de Telecomunicações 

.............. " ........ " " " " " " " " ... " " " " " " " " " " " " " " " .. " " " .. " " " " .... " " .. " " .. " " " " " " " " " " " " " " " " .............. .. " " " .. " " " .. " .. " ...... ~ ............ " " .. " " " " " 

Art. 192 - Na desestatização das empresas a que se refere o 
art.187, parte das ações poderá ser reservada a seus empregados e 
ex-enlpregados aposentados, a preços e condições privilegiados, 
inclusive com a utilização do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS. 
" " " " " " " " .. " " " " .. " " " " " " " " " " " ........................ " .. .. ................ " ...................... .. .... " " .. " ...... " ................................ " ................................................ .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. - ...................................... '> .................................... " .. " .... " " " " " " " " .. " " " ...... " " .... " lO 

LEI N° 9.491, DE 09 DE SETEMBRO DE 1997 

ALTERA PROCEDIMENTOS RELATIVOS 
AO PROGRAMA NACIONAL DE . - _. -DESEST A TIZAÇAO, REVOGA A LEI N° 
8.031, DE 12 DE ABRIL DE 1990, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

" " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " .. " " " " " " " " " .. " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " ............................................. '" .... . 

Art. 18 - Compete ao Gestor do Fundo: 
I - fornecer apoio administrativo e operacional, necessário ao 

funcionamento do Conselho Nacional de Desestatização, ai se 
incluindo os serviços de secretaria; 

II - divulgar os processos de desestatização, bem como prestar 
todas as informações que vierem a ser solicitadas pelos poderes 
com petentes; 



111 - constituir grupos de trabalho, integrados por funcionários do 
BNDES e suas subsidiárias e por servidores da Administração direta 
ou indireta requisitados nos termos da alínea "d" do § 4° do art.6, desta 
Lei, para o fim de prover apoio técnico à implementação das 
Gesestatizações~ 

IV - promover a contratação de consultoria, auditoria e outros 
serviços especial izados necessários à execução das desestatizações~ 

V submeter ao Presidente do Conselho Nacional de 
Desestatização as matérias de que trata o inciso 11 do art.6, desta Lei; 

VI - promover a articulação com o sistema de distribuição de 
valores mobil iários e as Bolsas de Valores; 

VII - selecionar e cadastrar empresas de reconhecida reputação e 
tradicionai atuação na negociação de capital, transferência de controle 
acionário, venda e arrendamento de ativos; 

VIII - preparar a documentação dos processos de desestatização, 
para apreciação do Tribunal de Contas da União; 

IX - submeter ao Presidente do Conselho outras matérias de 
interesse do Programa Nacional de Desestatização. 

Parágrafo único. Na contratação dos serviços a que se refere o 
inciso IV deste artigo, poderá o Gestor do Fundo estabelecer, 
alternativa ou cumulativamente, na composição da remuneração dos 
contratados, pagamento a preço fixo ou comissionado, obedecidos aos 
dispositivos da Lei n° 8.666 5 de 21 de junho de 1993. 

* J)urúgrufó ÚnlC() com redução dudu pe/u Medidu Provi.W)rLU nU /.6/3-7, de 

29 O-J 1991'( 

....................................... ,. ...................................................................... lO •••• 

Art. 28 - Aos empregados e aposentados de empresas controladas, 
direta ou indiretamente pela União, incluídas no Programa Nacional 
de Desestatização, é assegurada a oferta de parte das ações 
representativas de seu capital, segundo os princípios estabelecidos 

5 
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nesta Lei e condições específicas a ' serem aprovadas pelo Conselho 
Nacional de Desestatização, inclusive quanto a: 

* Artigo, "cuput ", com redução dudu p e /u M edidu Frovisáriu n. / ,6 / 3-7, de 

29 O-J /99R. 

§ 10 A oferta de que trata o "caput" deste artigo será de, pelo 
menos, dez por cento das ações do capital social detidas, direta ou 
indiretamente, pela União, podendo tal percentual mínimo ser revisto 
pelo Conselho Nacional de Desestatização, caso o mesmo sej a 
incompatível com o modelo de desestatização aprovado. 

* J>r /nU/I VO purúg ruf() Ú!1l C() (rul7.\ jármudo em .\" J () pe/u Medula h'ovisórw 17. J, ()J 3 --, 
de! 29 O-J } 998. 

§ 20 A competência para aprovar as lnedidas mencionadas neste 
artigo, no caso de Instituições financeiras, é do Conselho Monetário 
Nacional, mediante proposta do Banco Central do Brasil. 

* ,)\' ]O ucresc ido pe/u Medidu J>rovisôriu n. 1. 6 J 3- 7, de 29 O-J / 99R. 

.............. ..... ............. .. ~ ..... .................. .. ............................... ...... .............. . . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • e 

Lei: 

o 

LEI W 9.635 . DE 15 DE MAIO DE 1998 

Altera procedimentos relativos ao Programa 
NaCIOnal de Desestatização de que trata a 
Lei n2 9.491, de 9 de setembro de 1997 e dá , 
outras providências, 

PRESIDENTE D A REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1 ~ É a União autorizada a transferir: 

I - para a Caixa Econômica Federal - CEF, ações ordinárias r,ominativa5, de sua 
propriedade, representativas do capital social da Companhia Vale do Rio Doce e da Light Serviços 
de Eletricidade S.A., até o limite de R$ 800.000.000,00 (oitocentos milhões de reais); 

II - para o Fundo Nacional de Desestatização - FND, ações representativas do capi tal 
social da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, depositadas no Fundo de Amortização da Dívida 

Pública Mobiliária Federal - F AD. 



§ 1 ~ A CEF, em contrapartida à transferência das ações pela União, a que se refere o 
inciso I deste artigo, deverá assumir dívidas caracterizadas e novadas da União, nos termos da 
legislação em vigor, relativas ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, pelo 
valor nominal equivalente ao valor de venda das referidas ações. 

§ 22 As ações de que trata o inciso I· permanecerão depositadas no fNO, em nome da 

CEF. 

§ 32 Não se aplica ao produto da alienação das ações de que trata o inciso I o disposto 
no inciso III do art. 62 e no art. 13 da Lei n2 9.491, de 9 de setembro de 1997, e no art. 3 O da Lei 0 2 

8.177, de 12 de março de 1991, com a redação ora vigente .. 

§ 4J! A CEF somente poderá vender as ações a que se refere o inciso I deste artigo para 
Fundos Mútuos de Privatização de que trata o inciso XII do art. 20 da Lei n2 8.036, de 11 de maio 
de 1990, com a redação dada pela Lei n2 9.491, de 1997. 

§ 52 A transferência das ações a que se refere o inciso I é condicionada à aprovação, por 
parte do Conselho Nacional de Oesestatização - CND, do limite para participação dos Fundos 
Mútu05 de Privatização o FMP-FGTS, de que trata o inciso XII do art. 20 da Lei n2 8.036, de 1990, 
nas respectivas ofertas públicas e leilões de privatização, e dar-se-á no momento em que for 
estabelecido o preço de venda dessas ações. 

Art. 22 O art. 20 da Lei n2 8.036, de 1990, com as modificações introduzidas pelo art. 
31 da Lei n2 9.491, de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. :!() .............................................................. ~ .................................................... .. ........ . 

..........................•..•....................•.•....•....••.••..... ~ ........................•...................................•...... ....•.. 

§ 62 Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no 
inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 

mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Oescstatização, de que trata a Lei n2 9.491 , 
de 1997, e de programas estaduais de desestatiz.a.ção, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND. 

§ 7~ Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de .que trata o § 8ó'!, os valores 
mobiiiários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, pelos 
respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo inferior 
parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, a~torizada a livre aplicação 
do produto dessa alienação, nos termos da Lei n2 6.385, de 7 de dezembro de 1976 . 

• 0.0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••• 0.0 ••••• • ••••••••••••••••••••••••••• a o ......................................... . ................... . . 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os seis 
primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cotas 
adquiridas. para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 
dessa venda, nos termos da Lei n2 6.385, de 7 de dezembro de 1976." 

Art. 32 O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei. 

7 
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Art. 42 São convalidados os atos praticados com base ' na Medida Provisória ~ 
1.613-6, de 2 de abril de 1998. 

Art. 52 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 15 de maio de 1998; 17~ da Independ!ncia e 1102 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Edward Amadeo 
Paulo Paiva 

11EDIDA PROVISÓRIA Nº 1.594, DE 21 DE OUTUBRO 
DE 1997 

Altera procedimen~os relativos ao Pro
grama Nacwnal de Desestatização, de que 
trata a Lei n Q 9.491, de 9 de setembro de 
1997, e dá outras providências. 

.. ... • .. .. • ...... - ... ' ......... ., ....................... - ..... ~ - ........ ~ ..................... - ....................................... .- ... - - "* "" ................... ~ ........ .. 

Art. 3º O parágrafo único do art. 18 da Lei nº 9.491, de 1997, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

«Parágrafo único. Na contratação dos serviços a que se 
refere o inciso IV deste artigo, poderá o gestor do fundo estabele
cer, alternativa ou cumulativamente, na composição da remune
ração dos contratados, pagamento a preço fIxo ou comissionado, 
obedecidos os dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993.» 

. ..................................................................................................... -... ,. ............................. -. -.................................... .. 

.. - ............... lo .................................................... - ............ _ .. _ - .. ... ~ ......... 'li .. ~ .. - ... - .. .. .. .. .. .. .. .. • .. • • .. - - .......... ., .. ~ 



MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.613-2, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1997 

ALTERA PROCEDIMENTOS RELATIVOS 
AO PROGRAMA NACIONAL DE 
DESEST A TIZAÇÃO, DE QUE TRA TA A LEI 
N° 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 3° O parágrafo único do art. 18 da lei n° 9.491, de 9 de 
set~mbro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. ] 8 ..................................................................................... . 
• • • • • • • • • " ....... . ......................................................................................................................... OI .... .. ... .. 

Parágrafo único. Na contratação dos serviços a que se refere 
o inciso IV deste artigo, poderá o gestor do fundo estabelecer, 
alternativa ou cumulativamente, na composição -da remuneração 
dos 'contratados, pagamento a preço fixo ou comissionado, 
obedecidos os dispositivos da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 
1993 . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . .. .. . . . . . . . . . .. .. . . . . .. . .. .. . 

.. . .. .. .. . .. .. .. . .. .. . . . .. .. .. .. .. .. . . .. . .. . .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. . . .. . . . .. . .. .. .. . .. . .. . .. .. .. .. .. . . . . . . .. .. .. .. . . . .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. . .. . .. . . . . .. .. .. .. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.613-7, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1997 

ALTERA PROCEDIMENTOS RELATIVOS 
AO PROGRAMA NACIONAL DE 
DESESTATIZAÇÃO DE QUE TRATA A LEI 
N° 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

.. • • .. • • .. .. .. .. .. • .. .. • • • .. .. .. • • .. .. • • • • • • • • • .. .. .. • • .. • • • .. • .. • • • .. • • • • .. .. • .. • • • • • .. .. • • • .. • • • • .. • .. • • .. c ........................................... .. 
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Art. 3° Os arts. 14, 18 e 28, da lei n° 9.491, de 9 de setembro de 
1997, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
................................................................................................................. 

"Art. 18 ............................................... ..................................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., ...... . 

Parágrafo único. Na contratação dos serviços a que se refere 
o inciso IV deste artigo, poderá o Gestor do Fundo estabelecer. 
alternativa ou cumulativamente, na composição da remuneração 
dos contratados, pagamento a preço fixo ou comissionado, 
obedecidos aos dispositivos da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 
1993." 

"Art. 28 - Aos empregados e aposentados de empresas 
controladas, direta ou indiretamente pela União, incluídas no 
Programa Nacional de Desestatização, é assegurada a oferta de 
parte das ações representativas de seu capital, segundo os 
princípios estabelecidos nesta Lei e condições específicas a serem 
aprovadas pelo Conselho Nacional de Desestatização, inclusive 
quanto a: 

§ 1 ° A oferta de que trata o "caput" deste artigo será de, pelo 
menos, dez por cento das ações do capital social detidas, direta ou 
indiretamente, pela União, podendo tal percentual mínimo ser 
revisto pelo Conselho Nacional de Desestatização, caso o mesmo 

• 

seja incompatívei com o modelo de desestatização aprovado. 
~ 2° A competência para aprovar as medidas mencionadas 

neste artigo, no caso de instituições financeiras, é do Conselho 
Monetário Nacional, mediante proposta do Banco Central do 
Brasi 1. 11 

........................................................ . ........................................ o: ................................. . 

.. .. . . .. . . .. . . .. . . .. . . . . . .. . . . .. . . . . .. . . . .. . .. .. . . . . .. . . .. .. . . . .. . . .. . . .. . . .. . .. .. . . . .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. 

Sala das Sessões, em I I de agosto de 1998 
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PROJETO DE LEI N° 4.711, DE 1998 
(DO SR. MIRO TEIXEIRA) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 4.711, DE 1998, QUE 
MODIFICA DISPOSITIVOS DA LEI N° 9.491 , DE 09 DE SETEMBRO DE 1997, QUE ALTERA 
PROCEDIMENTOS RELATIVOS AO PROGRAMA NACIONAL DE DESEST A TIZAÇÃO, 
REVOGA A LEI N° 8.031, DE 12 DE ABRIL DE 1990, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 
PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE ECONOMIA, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO, CONCEDO A PALA VRA AO SR. DEPUTADO 

~ 

· A ·f · ~TOtJ · · ····· ·J) ·· I ·· J7 · p ··························· ......................................................................... ........ ... ... . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS ,E 
TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR DEPUTADO .. C;:e.r.-VJ/I.P..,..II.v.J ......... /l1A'pJ .fo 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR DEPUTADO 

.. ·/v/L · ·s;ç;·f./ ·· [(. I/~ ·Y'1 ·I\:/ ················ ····· ···················· ····················· ·································· ······ ····· 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, a inversão da pauta da 
presente sessão, passando o ítem 03 (PL 4.711-A, de 1998) a ser apreciado , 

como ítem 01, renumerando-se os dem~~ 

sões, em )0. /lv f 

, \ 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 



EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

• 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL 

• 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 4.711, de 1998 
(Do Dep. Miro Teixeira) 

Modifica dispositivo da Lei nO 9.491 , de 09 de se
tembro de 1997, que "altera procedimentos relativos 
ao Programa Nacional de Desestatização, revoga a 
Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras 
providências" . 

O Projeto de Lei apresentado pelo Ilustre Deputado Miro Teixeira modifica o artigo 
28 da Lei n° 9.491 , de 09.09.97, com o propósito de assegurar aos aposentados de empresas 
controladas direta ou indiretamente pela União, incluídas no Programa Nacional de Desestati
zação, a oferta de ações representativas do seu capital. 

Com a alteração proposta na citada lei n° 9.491 /97, que define os procedimentos re
lativos ao Programa Nacional de Desestatização, os ex- empregados aposentados das respec
tivas empresas estatais privatizadas poderão adquirir, dentro dos limites estabelecidos na le
gislação, as ações que lhes forem ofertadas em condições especiais. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Esta Comissão verificou que o Projeto não apresenta inadequação financeira e orça
mentária, uma vez que não colide com as disposições do Orçamento da União, com o Plano 
Plurianual ou com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Votamos, portanto, pela af'rov-ação de c...c 1 F/0, 
Projeto de Lei n° 4-7 11198. t~Q~_"_.o,- Q.. GY\..)~ ~\.,~::- de PA.Ao J'J.~ ) 

.J).. \J\..O ~ I\..À.. ) \ _ __ _ ~~ CÀ... ~"CÂ. cp...o . 

Sala das Sessões, em bro de 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/9 1) 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição 

Ofício nO L- c.' /98 Brasília, 29 de outubro de 1998. 

Senhor Secretário-Geral: 

Comunico a Vossa Senhoria que o Requerimento do Senhor 
Deputado Miro Teixeira e Líderes, que requer regime de urgência urgentíssima 
para apreciação do PL n° 4.711/98, contém número suficiente de signatários, 
constando a referida proposição de: 

497 assinaturas, representadas por líderes. 

Atenciosamente, 

. / -' /' ,/ . 
~.,_. /é~-_ / - /. . /~. 

- CLAUDIA' NEV~S C. ~DE ~O~~ 
Chefe 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
N E S TA 



.... 
N 
N .. 
)( 

" .. 
u OO 

CTI 
CTI .... -.... 0 
.... M 
'" '<t 
o ::: Z 

~ ...J 
.3 1l.. 

\ 

• 

Ponto: .s ~ I 0 1 
- . 1 .. 



~[' ''\ ('):'1 
" .. ( ( 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, I '(l P y' ~:; O I 1 (' T T (.~ [) {~ f-' O r CI L (:~?'j t1 [' L CI 

D! (,.n r, r' j'v1 F L r) [''lA F' T H1S P UI 
O! (:',(-~f1 f I n 

S F (..j F1 r f-I 
C'()(l( 1 f' I 

e 
'-4111'('11.1 
r f'H 1'1 n 

, I <, I 

, I1 

WIIFP'r' 
(' Cl<1711 lqqR 

(10::::0 ,1 
()( (:)4'::) I 

1 c.,,,., Ivi 1 r i"~) ( '(~" I' 1 
" " _ ' ,-, I l. 

,.I rp ,,). ) 

lO 

I. ," ,'" ~ -l -.J ).0( 
. '1'0 

I ( . ( ," -.I..,JM 

(:.) '':j \.:.~ 

1 CIF 1 

".) ~f 

I ) -
r, F' 

08 

\ .:~ .)-" 

J 

( (fí ') P I "N (. E r') (1-" i-:- i'.1 ) 
(4°1-' ç~,f:-_ 01 TtlÇJ4C1 r lrl Pl:>('ll F P-I Pf: l (1 r,r: r" Iv 1 F'CI T l~ T /F 1 ~C'i\ 
( :r~,) PI F"J(.~1F' I: -I ()I [:'1\1 
I F [ Til I .' n f:' P I I ti I T (' (I: (:4 ri 1-) (.) 11 (:1 r c r:> T t, 
e [, 2 ~JI I I'J(,F' 11 (Pl nll 

{.: ç' H c, :: H'-ll (.~ (J À 'I r J c' ( (,,1 1 1 r- " T '1 F I I Ti','} (' r c " T ((-I ,- F T ,... F" 
I r rl I F~ r' CI P I" • r f "H ,I \/ 41 ?41 td" t -,) t, I", I. I I r ,f- ," 'I " ~ I' I 
F' F'; lr'-lllf f 11111"1 1 J Jf- [P(, I "[I.f:-(:;' [,( P I ':' c: n 1.1 '- 11' 
[.~ I. 1 C\ I T r (,li ')I. I.' I T I 'r ':" I I ') P I 'rj; (- C I f" IJ f i 'I ".';. r n 1 ,,~ J I {- J' I" I "r (4' 
I ) F I I' I:, H r (1 I,' J <. I } 1 I " I C F' .I ~Ai i\1 L ;, r H ' t');"1 ,j 1 ('I' ,I', ,I' i ) , I' r I 1 [ 
I ,f) P T r.~ H-;li'~' ( I I r, 11 I 1'1 n, I J I~:r F F~ Crt l 1=' ( ( "I H) .4 f' "r', :\ I ,,1 
I I [ 1: P I') U p',; C:r h; ',~' I II ~ r I \/1 f:: T F~ n I.. T 1"1 (.;1, ! 1 I '" 1 r P "i" f 
f'lnH( [, 1(1 I'°',FI :'(.1) I TI 'r i.' l'rJ P r) ')(')' l' "11',' 11 ." 1 ,'" I', c r_ ·,,(l" r 'I 'I 

(.C) I, '~r '[ ( (] 1 ') i" 1.' ri F' r l, r.,' ,°,1 [\1 C' 1 :'.~i P (: F! r, f" T ~ i 'I (J ,1 f C' 
( U") 1"1, '- ('4 I" 1 c' ::- T ('] !1,1 I~, 
I~Pl (I ,F .. ;-,f- nCI 1:'1 1 l ! 1 iqp, , ' 

,-

Te (.l' + [ I I I ,( Ir, I 1 r'i :" I' I T f )' ,IA I 1.'~ ,I (', ,.. F" I " 

1 , 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~~r t:(2{ tYlGJrV 

( \)o Q.. IY\ f /l[) V(1 XCi M ) 

~{lJO ,..los ~ P-.~.rIGJT'A1.$ (1IJIÇ,i?.Ç R./Cb J~C(1t" 
J / 

• J~,Jr\~S/""A fJw:r PP/Ih/r~ M f <! # ,# ~.tA1 tr 1/5:J'? 
I ) ~ 

, 
, 
• 
i 

- , 

~ ~c--:( J. '3 ~ a;f'lJ8Ik) hÇ J~''3 

/ , 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

) . 
/~~- - I' - ~5 6 . 

I _ , 

• 

. JlA<;~''''''''''' 

~//// 
/ / !;>~~ . . . p# 

/ L . 

.. -- :::> 
. . 
. 

. - - _O , •.. - o _ . ... . ' .. . _ _ " ' 0 . M_' _ • ' " ~ '. ' .. _, ' • _ _ _ ' _ _ ' • _ " , • -... __ . ... _ :..: _ . ;:.:. . :. • • • ~ .. :'"I ~ _ _ ~ •• _ _ • _ _ _ • . . " . '. -- -- ... """ .. -.: -......... - :. -' . .'. . '. . - -.. -...... -.. -... "t"...,.P,""r.7T'7 .. .. ~'!77" . .,.,"!':)."..~"": . . ''''' '. _ .. --, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

r (C"J(-,! ' ('CI Pl' "3(")1] r. T T tll){l P( JP (")1 c. {.:j 1"1 F I. r1 

(11 h(~i I',r: Mf I_o ~'1Çl::H nJ~~ P HJ 
(11 ('N'1 f-_ I C1 

!- "~o r I 
, I, 

J ( ) 1(', 7 

, 
1 ~l -; 

, 
l 

r , f r 
I 

" , 1 j" ( , I, , 

11 f ;- T /' 

i ) , 

r 

, . \ 

, 

1 

, , 

I 

I 

c , 

1.lIJ'S" 
( 1/1!]1 ~(:Y~R 

f' )_) r'I'!'\ >,1 ;::1\) 1 :-

. ' . 
r ( > (') 

r (J (, .) '~ ,,I 

" 'I (I 

t, f 

I 1 , 

• 1 , 

[ I 

, 1 ," ,'" ç; I f } --/ ,),..; 

lrl~·(--(~"\Ii 
" ~ \. 

i1c j',J,) , 
r, ,- I <..,C) 

f', I UI:, T (IP/~ 

An F'I :r I 

T'-"~I 

J 

PC)1 
,"T 0'7:1 r'F ~F~rr';I"'i"" I 

~ ('O':.F'N1?i M)( rC1N{,1 
í :o ' 1 .o" F ,é.) Fj T I 

r 

r· -r 
, , , 

1 J r 
ç 1 , ,I, 

!' T' t 
I'V, 

I .J /'~ I 

r T c l' '" i - , 

I I, " 1 " 
, .. 

7 • ,I t 

'r 
~ I I 

r, - , 

, 
I, , 



• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

U I, liA III t1 F U) filAr=: T T 1'1 '-, P UI 
(í!iAf"/lln 

<.. f:: :ll~ 'i -
(J( O( I 1'1 

JIJfHY 
() (/Ull I qCio 

, " 

J ' J til T I i TI /'IC Vi 
~í;'II'1[F.l() "IPI ORTGEt'1 rI., 041 7 7 lf "V)8 PRn:r [HI r.,[ 1[1 

{; I J T (IF' 
ç I"" I. ~J r 

CH(::;:~O Df ODTGEi'1 : C{-:lf1Ar='A [I (I e; [f:r'lITtl)OS 
(4f!j{ln(~" !=lI , 041 77 1 qqe 

I f:- P I IT /':1 D () , U.JI Z [' [Il J (2d::~ I) Cl '::; F' ~' f- r 1/1 Al I~, H r T ,.. P 
'f-vnl;:~ (.~ IFI Q4 Q 1., rF 0 '1 r,F SFr '1,n("1 DE lQQ7, QlH ,r, L Ti I.'", 
I'R(I(~r U I I'1FN r 0;::; q r-I (d r \}O'=) ACI r'F'(II;f)Af'I(' "I{i( J ()"I?~L r)F f)(-' f- ;T I' r;' 
I I f \/ o (~Ç, (:\ I, F r p o <; 1. [) F 1 r:' r., I, A F'j F' r ) F 1 () q (), t f'., (\ Cll J r'! C:i' , 
Pf' 0\1 I [i [:1\1(' 1 ~,c:::-~ .' l_ I. 1-, , . .J .. 

II (11-) E R C () 1\1 C I I)~;:r v 'J r,)~ c; ( C) M T '~; <:~ ') F 

rI" , 

I f )' r. "~ ( 1 i 'I V Cl (:, Cl ç Ã (i, L f;J F F D [:- q {-:i , r 'Cl F' 1'1 (:, c' 
(; f-' T I (ÍI '" 4, I i'J(' r '; 

: F' I "'I (>~ (i, p r Ct (':: r' {) M I I~, ~ - I t" r (' I 

r 

T 

T 

1",11 I,;: F'~ T A r 1 Z tlÇ'~("t 
( " 'J'~ I I' ',I T /' 1- /' " _ I "",1 ,I ;,,1 

!' 1"1 

,ql 

I ~ T (', o ~"l o,~ 1 ri F 
I f [ 00'::14(;)1 ['lI: 
~'!('lr::l'. 
( I 'r ,) 
(('f)') 
> .. 
, ( I' ) 
, J 

(i' )/::~; 

(' C' t'1 
C ('IM 
( \)t'tl , 

1".JqO 
1 <:)1"17 

F (' n r-.I Clftl U':' 
F 11.,J?i ~,J I; ,:) ;:' 
( ClI~ '::~ 1 '-

I) I (:, <\ l 1 1. I q':)~ 
1>'1' ,,;"r 

J 1 ,,' ('IM fi'; 

\ , . 

O": lC)Q: 

1 
,o" r" -) ,.)~ ..... 

, I 

J')',IH 

TR (,tH T t:) r,À l I\lf: c, WI r' 
( c [)) (J o P L 1 - \) 1"1] ~ c, C , 
F ~ I (' (-1 M I i' I H ,'1 ri(' ri ( F' [ ( , 

I I' e:, 
r,l 'o, F' ~>'i (~i',1 F N r F c, 

(''' ri) PI \'r'AH IrJ (P F' I) 
(4 P f.i F ~', F N T f.,; ç (~() I) (I P f' (1, I}: T ( I !~I I, I (I L) r P I I J 1 7 

l ( 11) f'l f ',{.~ ~I I i'-' FI )[,1 (, 
r) l: ::: ~I (~ I, ' H (i r.~, r' c I (' ,- I' 
e ('I') PI_ f, rl(:.P] Cl r.il L I'J 
I F I l' m (:) f ~ IJ!' I 1 I ; ;~ r I r /:1 1"1/ T r:- r" 1 t.:. 
C I ([ ) ~ • " I:.)}-' p c I .1 ' ,) I I ? J I n I , 

( 1"1 - t", 1T C' I, ;; f' r I I ( 

I "1 r ( ) 'li I, W' f' I I ri) 
,i t/JPqF- ,~Ç.\,]' ( 01;1 .... 1 ti I'I" 

r,· .. ·-c' ( ,I ,I' 

r I J ",""(1 1;"<' I" IH'~' 

," 

... , I I , 



'( 
I 

• 

. .... 

PARECER A() · 
.... PR()JET() D<E LEI N° 

... 4.711, DE 1998 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Número Sessão: 159.4.50.0 
Data: 10/11/98 

Tipo Sessão: Ordinária - CO 

1 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, AO PROJETO DE LEI 

N° 4.711, DE 1998 

O SR. AIRTON DIPP (PDT-RS. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) 

- Sr. Presidente, o Projeto de Lei nO 4.711, de 1998, do Deputado Miro Teixeira, 

modifica o art. 28 da Lei n° 9.491, de 9 de setembro de 1997, e assegura aos 

aposentados de empresas controladas direta ou indiretamente pela União a oferta 

de parte de ações representativas de seu capital. 

Na realidade, quando da votação da Lei Geral de Telecomunicações, o 

Deputado Miro Teixeira teve aprovada emenda em que havia concessão específica 

aos aposentados de empresas estatais de telecomunicações. Portanto, achamos 

justo que se estenda essa possibilidade aos aposentados de todas as empresas 

em que a União participa do seu capital. 

Portanto, nosso parecer é pela aprovação. 



, 

t 

CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Número Sessão: 159.4.50.0 
Data: 10/11/98 

Tipo Sessão: Ordinária - CD 

2 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUIÇÃO À 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, AO PROJETO DE LEI N° 4.711, DE 

1998 

O SR. GERMANO RIGOTTO (Bloco/PMDB-RS. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o Projeto de Lei n° 

4.711, de 1998, apresentado pelo Deputado Miro Teixeira, modifica o art. 28 da Lei 

nO 9.491, de 9 de setembro de 1997. 

O propósito do Deputado Miro Teixeira, autor do projeto, é assegurar aos 

aposentados de empresas controladas direta ou indiretamente pela União -

empresas incluídas no Programa Nacional de Desestatização - a oferta de ações 

representativas do seu capital. 

Com a alteração proposta na citada Lei nO 9.491, de 1997, que define os 

procedimentos relativos ao Programa Nacional de Desestatização, os 

ex-empregados aposentados das respectivas empresas estatais privatizadas 

poderão adquirir, dentro dos limites estabelecidos na legislação, as ações que lhe 

forem ofertadas em condições especiais. 

A Comissão de Finanças verificou que o projeto não apresenta inadequação 

financeira e orçamentária, uma vez que não colide com as disposições do 

Orçamento da União, com o Plano Plurianual ou com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias. 

Votamos, portanto, Sr. Presidente, pela adequação financeira e orçamentária 

do projeto e, no mérito, pela aprovação do mesmo. 

Cumprimento o Deputado Miro Teixeira pela iniciativa, que realmente corrige 

uma distorção na legislação que permite o processo de privatização no Programa 

Nacional de Desestatização. Parabéns ao Deputado Miro Teixeira. 

O parecer é favorável quanto ao mérito e à adequação financeira e 

orçamentária. 

1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Número Sessão: 159.4.50.0 Tipo Sessão: Ordinária - CD 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, AO PROJETO DE 

LEI N° 4.711, DE 1998 

O SR. NILSON GIBSON (PSB-PE. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, apresentaremos parecer ao 

Projeto de Lei nO 4.711, de 1998, de autoria do Sr. Deputado Miro Teixeira, que 

altera procedimento relativo ao Programa Nacional de Desestatização, revoga a Lei 

nO 8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras providências. 

A Mesa distribuiu a proposição às Comissões de Economia, Indústria e 

Comércio, de Finanças e Tributação, e de Constituição e Justiça e de Redação. 

Sr. Presidente, o projeto de lei modifica o art. 28 da Lei nO 9.491, de 1997, 

que altera procedimentos relativos ao Programa Nacional de Desestatização, de 

forma a incluir os aposentados ao lado dos empregados entre os beneficiários da 

compra de ações representativas do capital das empresas privatizadas. 

A redação sugerida pelo projeto de lei é a mesma que constou da Medida 

Provisória n01.613, de 29 de agosto de 1998, que permitia aos aposentados 

adquirir ações das empresas privatizadas cujo dispositivo foi, não obstante, 

excluído do projeto de lei de conversão, que se transformou na Lei n° 9.635, de 

1998. 

Sr. Presidente, diante do exposto, somos pela constitucionalidade, 

juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação. 

2 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 4.711-A, DE 1998 

Modifica dispositivo da Lei n° 9.491 , 
de 9 de setembro de 1997, que altera 
procedimentos relativos ao 
Nacional de Desestatização, 
Lei nO 8.031, de 12 de abril 
e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Programa 
revoga a 
de 1990, 

Art. 1° O art. 28 da Lei nO 9.491, de 9 de setembro 

de 1997, passa a vlgorar com a seguinte redação: 

"Art. 2 8. Aos empregados e aposentados de 

empresas controladas, direta ou indiretamente pela 

União, incluídas no Programa Nacional de 

Desestatização, é assegurada a oferta de parte das 

ações representativas de seu capital , segundo os 

princípios estabelecidos nesta Lei e condições 

específicas a serem aprovadas pelo Conselho Nacional 

de Desestatização, inclusive quanto à: 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 2° Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Sala 

3° Revogam-s~ as disposições e~~ont ário. 
I / 

das Sessões, em 10 ~ novembro de 1 98. 

Art. 

/ 

I 

GER 3.1723004-2 (MAI /98) 
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PS-GSE/ 15q /98 Brasília, Jl de novembro de 1998. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência , a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 4.711, de 

1998 , da Câmara dos Deputados, que "Modifica dispositivo da Lei 

nO 9.491, de 09.09.97, "que altera procedimentos relativos ao 

Programa Nacional de Desestatização, revoga a Lei 8.031, de 

12.04.90, e dá outras providências", de acordo com o caput do 

art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

I 
I ~ 

Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Modifica dispositivo da Lei nO 9.491, 
de 9 de setembro de 1997, que altera 
procedimentos relativos ao 
Nacional de Desestatização, 
Lei nO 8.031, de 12 de abril 
e dá outras providências. 

Programa 
revoga a 
de 1990, 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 28 da Lei nO 9.491, de 9 de setembro 

de 1997, passa a v~gorar com a seguinte redação: 

"Art. 28. Aos empregados e aposentados de 

empresas controladas, direta ou indiretamente pela 

União, incluídas no Programa Nacional de 

Desestatização, é assegurada a oferta de parte das 

ações representativas de seu capital, segundo os 

princípios estabelecidos nesta Lei e condições 

específicas a serem aprovadas pelo Conselho Nacional 

de Desestatização, inclusive quanto à: 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, JJ de novembro de 1998. 
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Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do ali. 66 da Constituição Federal , o Projeto de Lei da 
Câmara nO 42, de 1998 (PL n° 4.711 , de 1998, nessa Casa), que modifica dispositi vo da Lei 

I nO 9.491 , de 9 de setembro de 1997, que "altera procedimentos relativos ao Programa 
Nacional de Desestatização, revoga a Lei n° 8.031 , de 12 de abril de 1990, e dá outras 
providências" . 

• Senado Federal , em /d, de novembro de 1998 

I I <~ I~/ 
Senado~Ronaldo Cunha Lima 

( Prlmeiro-Secret~rio 

A RQ U rVE- S 
:Em 

\ftJ 
Secret ' rio-Ger 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubirat Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
ess/ . 

RIMEIRA SECRETARIA 
• 

Em, I~ I ) Li 19 gr . Ao Senhor 
Secretário -Geral da Mesa. 

t;~ 
Dep~ UBI~ATAN AGUIAR 

I . I 
Primeiro Secrdar o 



, 

o Congresso Nacional decreta: 

Modifica dispositivo da Lei nO 9.491 , de 9 de 
setembro de 1997, que "altera procedimentos relativos 
ao Programa Nacional de Desestatização, revoga a Lei 
nO 8.031 , de 12 de abril de 1990, e dá outras 
providências". 

Art. P O art . 28 da Lei n° 9.491 , de 9 de setembro de 1997, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

ess/. 

"Art. 28. Aos empregados e aposentados de empresas controladas, direta 
ou indiretamente pela União, incluídas no Programa Nacional de 
Desestatização, é assegurada a oferta de parte das ações representativas de seu 
capital , segundo os princípios estabelecidos nesta Lei e condições específicas a 
serem aprovadas pelo Conselho Nacional de Desestatização, inclusive 
quanto à:" (NR) 

" 
Art. ZO Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em IZ de novembro de 1998 

~l ~?: 
Sena .or Antonio Carlo 

President 

" 
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Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fin s, o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 42, de 1998 (PL nO 4.711 , de 1998, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que modifica di spositivo 
da Lei nO 9.491 , de 9 de setembro de 1997, que "altera procedimentos relativos ao Programa 
Nacional de Desestatização, revoga a Lei nO 8.031 , de 12 de abril de 1990, e dá outras 
providências" . 

Senado Federal , em j t- de novembro de 1998 

r' f 
Cl.:l1O lPortella 

Primelro-Secre r 0, em exercicio 

ARQUIVE· 

l'V~ I 
S.cr I do Mesa 

I 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
ess/ 

, 

P MEIRA ;)ECRETARIA 

m, )11.i JL' 13 9 . Ao Senhor 

Secretário-Geral oo \Mesa. 

L·V "--
Deputado U ~IRA TAN AGUIAR 

Primiiro Slcrwtárlo 
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o Congresso Nacional decreta: 

Modifica dispositivo da Lei n° 9.491 , de 9 de 
setembro de 1997, que "altera procedimentos relativos 
ao Programa Nacional de Desestatização, revoga a Lei 
n° 8.031 , de 12 de abril de 1990, e dá outras 
providências" . 

Art. 1° O art. 28 da Lei nO 9.491 , de 9 de setembro de 1997, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

/ 

ess/. 

"Art. 28. Aos empregados e aposentados de empresas controladas, direta 
ou indiretamente pela União, incluídas no Programa Nacional de 
Desestatização, é assegurada a oferta de parte das ações representativas de seu 
capital , segundo os princípios estabelecidos nesta Lei e condições específicas a 
serem aprovadas pelo Conselho Nacional de Desestatização, inclusive 
quanto à:" (NR) 

" 
Art. ZO Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Senado Federal, em 12 de novembro de 1998 

Senador 
/ 

Presidente 
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Aviso n~ 1.523 - SUPARJC. Civil. 

Brasília. 12 de novembro de 1998. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n~ 42, de 1998 

(nQ 4.711/98 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nQ 9.700, de 12 de novemb ro 

de 1998. 

Atenciosamente. 

CSVIS ~AJOS CARVAL~~' 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem n° 1.381 

Senhores Membros do Congresso NacionaL 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Modifica dispositivo da Lei n2 9.491 , de 9 de setembro 

de 1997, que "altera procedimentos relativos ao Programa Nacional de Desestatização, revoga a Lei 

n2 8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras providências". Para o arquivo do Congresso Nacional , 

restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n2 9 . 7 O O, de 1 2 

de novembro de 1998. 

Brasília, 12 de novembro de 1998 . 
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Lei: 

LEI N~ 9.700 , DE 12 DE NOVEMBRO DE 1998. 

Modifica dispositivo da Lei n2 9.491, de 9 de 
setembro de 1997, que "altera procedimentos 
relativos ao Programa Nacional de 
Desestatização. revoga a Lei n2 8.031, de 12 
de abril de 1990, e dá outras providências". 

, 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIono a seguinte 

Art. 12 O art. 28 da Lei n2 9.491, de 9 de setembro de 1997, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 28. Aos empregados e aposentados de empresas controladas, direta ou 
indiretamente pela União, incluídas no Programa Nacional de Desestatização, é assegurada 
a oferta de parte das ações representativas de seu capital, segundo os princípios 
estabelecidos nesta Lei e condições específicas a serem aprovadas pelo Conselho Nacional 
de Desestatização, inclusive quanto à:" (NR) 

. , 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 12 de novembro de 1998; 1772 da Independência e 1102 da República. 
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Aviso nQ 1.523 - SUPARJC. Civil. 

Brasília, 12 de novembro de 1998. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n2 42, de 1998 

(n2 4.711/98 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nQ 9.700, de 12 de novembro 

de 1998. 

Atenciosamente, 

CSVIS Ji;A];ios CARV AL~~~ 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 



f 

Mensagem nO 1.381 

Senhores Membros do Congresso NacionaL 

• Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

• 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Modifica dispositivo da Lei n2 9.491 , de 9 de setembro 

de 1997, que "altera procedimentos relativos ao Programa Nacional de Desestatização, revoga a Lei 

n2 8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, 

restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n2 9 . 7 O O, de 1 2 

de novembro de 199 8 . 

Brasília, 12 de novembro de 1998 . 
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, Lei : 

LEI NC! 9.700 ,DE 12 DE NOVEMBRO DE 1998. 

Modifica dispositivo da Lei n~ 9.491 , de 9 de 
setembro de 1997, que "altera procedimentos 
relativos ao Programa Nacional de 
Desestatização. revoga a Lei n~ 8.031 , de 12 
de abril de 1990, e dá outras providências". 

, 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 12 O art. 28 da Lei n~ 9.491 , de 9 de setembro de 1997, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 28. Aos empregados e aposentados de empresas controladas, direta ou 
indiretamente pela União, incluídas no Programa Nacional de Desestatização, é assegurada 
a oferta de parte das ações representativas de seu capital, segundo os princípios 
estabelecidos nesta Lei e condições específicas a serem aprovadas pelo Conselho Nacional 
de Desestatização, inclusive quanto à:" (NR) 

. , , . 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 12 de novembro de 1998; 177~ da Independência e Ii 02 da República. 
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Atos do Poder Legislativo 

LEI N" 9 700. DE 12 DE NOVEMBRO DE 1998 

Modifica disposuivo da Lei n' 9.491. de 9 d" 
setembro de 1997. que "altera procedimentr,, 
relativos ao Programa Nacional de 
Desestatização. revoga a Lei n' 8.031. de 12 
de abril de 1990. e dá outras providências". 

o PRES DENTE DA REP ÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. I' O art . 28 da Lei n' 9.491. de 9 de setembro de 1997. passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

15000 - REflNANCIAMEHTO DA DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA FEDERAL 
75101 - RECURSOS S08 SUPERVISÃO 00 NIHISTERIO DA FAZEHDA ..... , 

• 

r-
l 

"Art. 28 . Aos empregados e aposentados de empresas controladas. direta ou 
indiretamente pela União. incluidas no Programa Nacional de Desestatização. e assegurada 
a ofena de parte das ações representativas de seu capital. segundo os principlos 
estabelecidos nesta Lei e condiçães espeCificas a serem aprovadas pelo Conselho NaCIOnal 
de Desestatlzaçào. inclUSIve quanto à:" (NR) 

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia. 12 de novembro de 1998: I TI" da Independência e 110' da Republica. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Paulo Palva 

Atos do Poder Executivo 

MEDIDA PROVISORIA N" I 717·2. DE 12 DE NOVEMBRO DE 1998 

Autoriza O Poder Executivo a abrir ao Orçamento 
Fiscal da União. em favor de RefinanclJmenta da 
Olvida PUblica Mobiliária Federal . Recursos sob 
Supervisão do Ministério da Fazenda. c red ito 
extraordinário no valor de RS 68 .383 .840.000.00. para 
reforço de dotações conSIgnadas no Vigente orçamento. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atnbuição que lhe conter<: o an o 62 da 
ConstitUição . ..ldota a ~cgulnte Medida Pro vl~oria . com torça de lei : 

An.. IV Fica o Poder Executivo autortzado a abrir ao Orçamento Fiscal da UnzD.O (lei n ~ 
9.598. de 30 de dezembro de 1997). creduo extraordmáno no valor de RS 68.383 .840.000.00 (sessenta e 
ouo bilhões. trezentos e o itenta e tres milhões. o itocentos e quarenta mil reaiS) . em favor de 
Refinanclamenw da DíVida Pública Mobiliária Federal· Recul}os sob Supervisão do MinistériO da 
Fazenda para atender J programação constante do Anexo I desta Medida Provisória. 

Art. 2v Os recursos necessários à exec ução do dispoSlO no anigo anterior decolTt:r.lo da 
emissão de Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - RefinanCiamento da DíVida Pública 
Mobllijna Federal. no montante espeCificado. 

Art.3u Ficam convalid.ldos os atos praticados com base na Medida Provisória nll 1.717- 1. 
de 13 de outubro de 1998. 

Art. 411 Esta Medida Provl ~õna entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia. 12 de novelltlro de 1998: 177" da Independência e 110" da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Paulo PQlva 
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